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AUTO1UZAçAO PARA PRESTAçAO DO SERVIO DE
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO INTERESTADUAL EOBJETO
INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS REALIZADO EM REGIME
DE FRETAMENTO

ORIGEM SUPAS

PROCESSO (S) 50500 140746/2018-20

PRoPosIçAo NAO HA
PF/ANTT:

pRoposlçAo DSL PELA APROVAçAO

ENCAMINHAMENTO A VOTAçAO - DIRETORJA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de autorizaco da empresa DESLOCA MATS LOCACAO E
TRANSPORTES LTDA. - ME e outras, relacionadas no anexo, para a prestacâo do serviço de
transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros realizado em regime
de fretamento, mediante Termo de Autorização.
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II- DOS FATOS E DA ANALISE PROCESSUAL

A documentacäo enviada por cada empresa foi autuada em processos distintos e
conferida no ârnbito da Gerência de Habilitacäo de Transporte de Passageiros - GEHAB, nos
termos inforrnados no Memorando n° 411/2016/SUPAS/ANTT, de 18 de novembro de 2016.

Aos 5 de fevereiro de 2018, foi elaborada Nota Técnica n° 14/GEHAB/SUPAS
(fis. 2/3v.), oriunda da Gerência de Habi1itaco de Transporte de Passageiros - GEHAB, da
Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS, corn a relacão das
empresas cuja análise documental foi conclulda sem pendências no perIodo de 01 a 05 de
fevereiro de 2018, corn as informacOes necessárias a subsidiar Relatório a Diretoria, bern corno a
decisão a ser proferida pela Diretoria Colegiada.

Em 7 de fevereiro de 2018, os presentes autos foram distribuldos a esta Diretoria
DSL, conforme Despacho no 417/2018, oriunda da Secretaria-Geral.

II- DA ANALISE PROCESSUAL

Conforme estabelece a Lei n° 10.233, de 2001, cornpete a ANTT dentro de sua
esfera de atuacão, que inclui o transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros,
autorizar a prestaco do servico de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros realizado em regime de fretamento sob as formas turIstico, eventual e contInuo.

0 artigo 24, inciso IV, do referido diploma legal, confere a esta Agéncia a
atribuicão de elaborar e editar normas e regularnentos relativos a prestacão do servico de
transporte. Nesse sentido, exercendo o curnprimento de suas atribuicôes legais, foi editada a
Resoluçäo ANTT n° 4.777, de 6 dejulho de 2015, que estabelece que para obtençào do Termo de
Autorizacâo, a empresa transportadora que pretender prestar os serviços realizado em regime de
fretamento deverá efetuar cadastro, por meio da apresentacâo de requerimento a ANTT,
acompanhado da documentacao exigida nos termos dos arts. 10 e 11 da citada Resolucão.

Diante do novo marco legal, a documentacâo encaminhada pela transportadora
será analisada e, caso atendidas as exigências regulamentares, seth emitido, por ato da Diretoria e
publicado no Diário 0ficia1 da Uniao - DOU, o Termo de Autorizaçäo que ira autorizar a
ernpresa a prestar os servicos de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros realizado em regime de fretarnento. 0 Termo de Autorizacão terá sua validade
condicionada ao recadastramento da autorizatária, realizado a cada três anos.

Segundo a Lei n° 10.233/2001 e art. 5° da Resolucao n° 4.777, de 2015, o Termo
de Autorizacâo deverá indicar:
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Art. 5° 0 Termo de Autorizacão indicará:
I - objeto da autorização;
II - condic6es para sua adequacao as Jmnalidades de atendimento ao interesse
páblico, a seguranca dapopulacão e àpreservacão do meio ambiente;
III - penalidades e medidas administrativas, conforme disciplinado em Resolução
especIca da ANTT, e
IV - condicöes para anulacao ou cassação.
(..).

A Resolucäo que autoriza a prestacâo do servico de transporte rodoviário coletivo
interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento estabelece que,
em complementacäo ao Termo de Autorizaço, a Superintendência de Servicos de Transporte de
Passageiros deverá disponibilizar as autorizatárias o acesso ao sistema para a emissâo das
licencas de viagem para fretamento turIstico, fretamento eventual e fretamento contInuo a partir
da data de publicacão desta Resolucäo no Diário Oficial da Uniäo.

Além disso, a Resoluco dispOe que a nâo observância ao art. 90 da Resolucào
ANTT n° 4.777, de 6 dejuiho de 2015, implica na renüncia da autorizaco delegada pela ANTT.

Deverá ser declarada a nulidade do Termo de Autorizaçào, quando verificada a
ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurIdicos que ordinariamente deveriam produzir, além de
desconstituir os já produzidos, respeitados o princfpio da ampla defesa e do contraditOrio.

A ANTT poderá extinguir autorizaco mediante cassacâo, em caso de perda das
condicôes indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorizacâo ou infracao grave, apuradas
em processo regular instaurado.

Por fim, ressalta-se que as autorizatárias, durante a prestacao do servico, devero
observar as condicôes previstas na Resolucäo ANTT n° 4.777, de 6 de juiho de 2015, e demais
normativos relacionados a prestacAo dos serviços de transporte rodoviário coletivo interestadual
e intemacional de passageiros realizado em regime de fretamento e a sua nào observância
implicará na aplicacao das sançöes previstas em ResolucAo Especifica.
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IV - DA pRoposlçAo FINAL

Isso posto, considerando as instrucOes tédnica e jurIdica supracitadas, VOTO por
autorizar as empresas identificadas no anexo para a prestação do servico de transporte rodoviário
coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob regime de fretamento, mediante Termo
de Autorizacão, devendo a Superintendência de Servicos de Transporte de Passageiros - SUPAS
disponibilizar as autorizatárias o acesso ao sistema para a emissäo das licencas de viagem, a
partir da data da publicacào da presente Resolucão no Diário Oficial da Unio.

BrasIlia-DF, de fevereiro de 2018.

SGIO B ASIS LOBO
Di'ret

A Secretaria-Geral (SEGER), para prosseguimento.

Em,! de fevereiro de 2018.

Ass:
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